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PARECER N22.3;163 DA COMISSO DE JUSTIÇA SbRE O PROJETO_DE RE 

SOLUÇIO N2 62/63. 

Weà/7~ 

A propositura em exame, de autoria do nobre Vereador Fran-

cisco Batista e subscrita por dois terços dos senhores Edis, objeti-

va conceder o t/tulo de Cidadão Paulistano ao Sr -. Dr. Augusto Paulino 

Filho. 

Enquadra-se a matéria no ambito das atribuiões legislativas 

municipais, nos termos dos artigos 85 a 88 do iiegimento Interno, por 

fOrça da Resolução n2 17/59. 

A douta Comissão de Educação e Cultura, que 4 a espedfica41 

vent pronunciar-se sobre o merito, examinando a justificativa apresei 

tada face ao disposto no artigo 88 supra citado. 

Pela legalidade. 

Sala da Comissão de Justiça, 13 de aos 	1-163. 
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